
REPUSLIÇA FEPERÂTIVA DO BRASIL

ESTAFQ DC PARÁ

E TUBA
C9NTBOTADORIA PE E9NTBOLE INÍERIIO , CCI

CAB ÇCI /20\9 Parecer de Regularidade do Controle lnterno.
Processo no. Pregão ne 043 /?Q17
Contrato nç 464 /?01.7
Contratado: Clicfacil cornputadores seryiço e lelecomunicações ltda - me

Interessado: Fundo Muniçipal dç §aúde;
Autoriclade Responsável pela assisaturs qlo tertno aditivo; Iamax Prado Custódio.

Motivo: Alteração da vigêneia ç0ntrqtual
Fundamentação: Artigo 57, inciso II e § 2a da Lei ne 8.666/93 e no Edital de Pregão

Presencial 043/20t7, item 15.5.

ObJeto: Contração de empresa BsBeciêlizada para prestação de serviços de link de

acesso a internet, corn velocidade Mbps, através de fibra óptica e/ou via rádio,

contemplatdo suporte téçnico, inst4lação e Çonfiguração dos equipamentos para o

pleno funcionamento do link.

Em análise:

Segunc'ro termo aditivo aa çqnlrata ús 464lZAt7.
fustificativas;
Vigência: 11. dq julho dç2Q?8.

Dos atos:

ação da vigência contratual.

ltai

A secretaria iustlfica a necessida{9 de plqrlogar o prazo contratua[;

A empresa concorda com a pror'rôgação sem'alteração do valor original;

Parecer com opinião Jurídica baseada nos termos legais da Lei8.666/93 favorece a

realizaÇão do termo aditivo de prazo contratual'

Conclusãe;

A sclicitação fot çnçamtnhadê dentra d9 prgzo prgYi§!o;

Não houve qualquer alteragão no valer ou nc eontçúdo do obleto;
As demais qláusulaç corltratúais pçiúaneiêm inalteradas;
A prorrogação do prazo será pQr igual perÍodo, ou seja, por 12 (doze) meses,

passando a vigência do contrat o n" 464/2017 de 1-l/07 /2019 para 11107 /2020'

Em conformitiade com s Lai de lteitaçées e jastíÍicativss apresentadas no processo

ençaminhado para análise, esta Contraladoria se manifesta de forma favorável a

on n

Lirna

prorroll

PecÍrr!o Muniúipal çA60 /?477
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